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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ NICO N'PEO72/2025.FG
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00007.20250801/0001-66

Torna-se público que o(a) Município de Crateús, por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitaçáo, para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da I-ei n" 1,4.733, de lo
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE
PREÇOS PAIL{ FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE PROTETOR SOTAR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS E TÉCNICOS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, conforme condiçóes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitaçáo será subdivida em ltens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado seá o Menor Preço por Item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Arexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sáo as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÁO
3.1. PcdeÉo paÍicipar Ceste Pregãc interessadcs cujc ramo de atividade seja compatível com o objcto
desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais Íegularjunto ao provedor do sistema.

3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fornalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticâdos diretamente
ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
pÍomotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que poÍ terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais na plataforma e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

à correção ou à altera$o dos registros tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterioÍ poderá ensejar desclassificaçáo no momento da

habilitaçáo.
3.6. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa as

socicdadcs coopciativas mencionadas no aí. 16 da lri n" i4.133, de 2O21, para o agricuitor familiar, o
produtor rural pessoa ffsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da I-ei
Complementar n" 123, de 2.A06.

3.7. Náo poderáo disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que náo atenda às condiçres deste Edital e seu(s) anexo(s);

V
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Horário da sessão pública: 14:00
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.. 3.7.5. pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, m_m tÍânsito em jurgaáo, por exploração de iraúaho infant , por
submissão de tÍabalhadores a condi@es análogas às dã escravo ou poÍ contratação de adolescenÍes nos
casos vedados pelâ legislaçáo trabalhista;

3.7.6. agente público do órgáo ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas juídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçao;
3J.9. Não podeú participar, diÍeta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as situaçóes que possam
configurar conflito de inteÍesses no exercício ou após o exercício do cargo or, 

"-pr"1io, 
nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9p da ki n. 14.133, de 2021. 
-

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo a
outÍa pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sangão ã ela aplicada, inclusive a
sua contÍoladoÍa, controlada ou mligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juídica do [citante.
3.9' A vedação de que tratâ o item 3.7.6 estende-se â terceiro que auxilie a condução dâ contrataçáo na
qualidade de integmnte de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria lécnica.

CRÂÍÉI3.7.2. pessoa fisica ou juídica que se enconrre, ao tempo tação, impossibilitada depaÍticipaÍ da licitaçâo em deconência de sançáo que lhe foi lmposta;
3.7-3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente púbüco que
desempenhe fungo na licitação ou atue na fiscalizaqão ou na gestâo do contÍato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ki no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1' Na presente ücitâção, a fase de habilita$o sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, a pÍoposta com o pr€ço,
devidamente assinada, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ;ré à data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2.1. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial, os licitantes deveÍão âpresentar o Comprovante
de.presta$o da Garantia de Proposta, coi'respondcnic à lEa sobíe o valor estimâdo do Itcin para o quai o
licitante está conmrrendo, conforme previsto no § 10 do art. 96 da Lei no 74.1.3312021.
4.2.2. A garantia de proçnsta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçáo.

4.2.3. A garantia, de proposta poderá seÍ prêstada nas seguintes modalidades:
4.2.3.1. cats.o em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante ÍegistÍo em sistema centÍalizado de liquidaSo e de custódia âutoúado pelo Banco
cenlral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;
4.2.3.2. seguro-garantia;
4.2.3.3. fiança banúria emitida por banco ou imtituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a gaÍantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil,
Prel'eitura Municipal de Crateús/CE, Agência f 237 -2; Conta Corrente no 28556-0. pMC CAU o.da
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4.2.4. Optando por seguÍo-garantia ou fiança bancária, a garantia deverá ser apresentada em um únim
documento, junto com a proposta inicial.
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de e lances, os licitantesencaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos dehabilitação e a proposta mm o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1.- está ciente e concorda mm as condições contidas no Edital e seus anexos , bem como deque a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nasconvençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍegaem deÍiniüvo e que cumpre plenamente os reqursttos de habilita@o definidos no instrumento
convocatório;

4'4'2- não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) 

_anos, 
salvo menor, a paÍtir dos 14 (quatorze),1a mndiçao de menor

aprendiz, nos termos do inciso )O(XII do aa. 7. da Constituição Federal;

^ 4'4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1ã e no inciso rII do arr. 5o da õonstituição
Federal;

-4.4.4. 
cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que rrata o art. 93 da l_ei no g.213, de i991.
4'5' o licitante organizado em coopeÍativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da l_ei n. L4.L33, de 2021.
4'6' o licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre oi requisitos estabelecidos no art. 3" daIri Complementar no 123, de 2006, eslando apto a usufruir ào lratamento favorecido estabelecido em
seus aÍs. 42 a 49, observado o disposto nos s§ 10 ao 30 do aÍ. 40 da I."i no 14.133, de 2.a21.

4.6.1. no item exclusivo paÍa participação de microempresas e empresas de pequeno pone, a
assinalaçáo do campo ',não', impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4,6.2. nos itens em que a participa@o não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno poÍte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter ãireito ao
tratamenlo favorecido previsto na lri complementa t no 1-zi, de 2C[6, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooprerativa.
4'7' A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções pÍevistas naI*i no 14.133, de 2021, e nesre Ediral.
4.8.Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hiÉtese de a fase de habilitação antecedeÍ
as fases de apresentação de pÍopostas e lances e de julgamento, os documentos dé habilitaçao
anteriormente inseridos no sistema, até a abeÍura da sessáo púbtica.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
hab-ilita@o pelo licitante, o que ocorrerá somente após oi proce cümentos'de abertura da sessáo púbüca e
da fase de envio de lances.
4'l'0' Serão disponibilizados pÍrra acesso público os documentos que comÉem a pÍoposta dos licitantes
convocados para apresentação de pÍopostas, após a fase de envio de lances.
4.11. caberá ro licitânte itrteressado em participar da ticitação acomponhar as operrções no
sistema €leíônico durânúe o processo ticitatório e se resporsabilizâr pelo ônus decorreite da perda
de negócios dianúe da inobservâncie de mensagens emitides pur, admioi.toção ou de strâ
desconexão.

4'12' o licitznte deverá mmunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimenm que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. o licitante deveçí enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eretrônico, dos
segulDtes campos: ! \-At/ k.
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6.6.0 lance deverá ser ofeÍado por Menor pÍeço do Item

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5'1'4' Desoição do objeto, contendo as informa@es similares à especificação do Termo deReferência;

5.2. Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5'1' Igt valoÍes propostos estarão inclusos todàs às custos opeÍacionais, encârgos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou lnoiretãmerite na execuçãodo objeto.
5'4' os preços ofeÍados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lanc€s, sergo de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer atteiaç.ao, *t ur"guçro o"erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5'5' Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos dia empresa no. ,itri,,o,
doze meses.
5'6' Independentemrcnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5'7'.A apresentaqáo das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe J rermo de Referência, assumindo J proponente o
compromisso de execular o objeto ücitado nos seus termos, bem como de fomecer or'aur"airia,
equipamentos, ferramentas e utensílios.necessários, em quantidades e qualidades aOequaaas à perfeita
execuqáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5'8' O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sãssenta) dias, a conlar da data de sua
apresentação.
5'9' os 

_licitanres devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitaçóes públicas;

5.10. O descumprimento das regras slpramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de contas e, após o devido processo legul, ge.a. as segrriotes
consequências: assinatura de prazo para a ado$o das medidas necessá-rias uo 

"*uio 
.úpri-ento da lei,

nos lermos do inciso D( do art. 71 da constituição Federal, ou condenação dos agentes púbricos
responsáveis e da empresa contÍatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifica'da a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrãto.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO »ES PROPOSTAS E TORMULAÇÃO DE
LANCES
6'1' A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
honírio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, áté a abertura da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que idenrifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitâqão.
6'3. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6'4. O sistema disponibilizaná campo próprio paÍa troca de mensagens entÍe o pregoeiro e os licitantes.
6-5. Iniciada a etapa competitiya, os licitantes deverão encaminÍar hnces exclu'sivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenlo e do valor consijaao no
registro.
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário da sessão
e as regÍas estabelecidas no Edital

por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6'9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhoi oferta deverá ser de
R$ 1,00 (um real)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1' Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o
mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado-

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ ..ABERTo E
FECIIADO", em que os licitantes aprcsentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após oque transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será autómaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2.. Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abriná oportunidade pata que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez WÍ cento superióres àquela
possam ofertar um lance frnal e fechado em até cinco minutos, o qual seriá sigiloso até à encerramento
deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçoes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na oÍdem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.

ó.12.3. Apos o término dos pÍazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema oÍdenaá os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa feeàada, para otue os demais licitantes, até o oáximo de três, na
ordem de classificação, possam ofeÍaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seú
sigiloso até o encerÍamento deste prazo.
6.l2.4.Definda a melhoÍ proposta, se a diferença em relação à pÍoposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (crnco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poãerá admitir o
reinício da disputa abeÍa, para a defini@o das demais colocaçóes.
6.f2.5'Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados paÍa apresentar lances
intermediários.
6.12.6.Seráo considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
6.13' Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterioÍes, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcuiso da sessão pública, os licitanÍes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, r,ed.ada a identifica$o Co licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do pregáo, o sistema
eletrônico podeú pennaneceÍ acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez mintrtos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente aÉs decorridas vinte e quatro Íoras da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletÍônico utilizado para divulgação.

c
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6.8. O licitante somente poderá oferecer lancr de valor inferior ao último

,{
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6.18. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empÍesas de pequeno porte,
uma vez encemada a elapa de lances, será efetivada a veriÍicação do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as mrcroempresas e empÍesas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta foÍ empresa de maior poÍe, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposlo nos aÍs. 44 e 45 da l*i Complemenlar
n" 123, de 2006

A1l 2 t-\ -^-..1+^r^ da negociação será üv-ulgado a todos os licitantes e anêxâdo aos âulos do

6.19.1. Nessas condiçóes, as. propostÍls de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de alé SVo (cin,ui_ por cento) acima da melhor proposta ou melhor- lance serâo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.79,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teÍá o direito de encaminhar uma
última ofeÍa parâ desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlâdos pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tantô.

_ 6.1'9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificaàa desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas ãs demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cincn por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentatlos pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seú realizado
soÍteio entÍe elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apÍesentâr melhor oférta-
6_.20, Só poderá haver empaíe ente propostas iguais (não seguidas àe tances), ou ente lances Jiaais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍt. 60 da I-ei no 74.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1' disputa final, hipótese em que os licitantes empâtâdos poderão apresentaÍ nova proposta
em ato contínuo à classificaeão;

6.20.1,2. avzliaçin do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastÍais para efeito de atesto de cumprimento de obriga@s
previstos nesta [€i;

6.20.1.3. desenvolvirnento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulhcres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos
órgâos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
prcduzidcs ou presBdos por:

6.20.2.1. empÍesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por
órgão ou entidade de Município, no territóiio do Estado em que este se localize;

6.2.4.2.2. empr esas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.2o-2.4. emptesas que comprovem a pÍática de mitigação, nos termos da r*i n" 72.rg7,
de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pennanecer acima do preço máximo definido para u contrataçáo, o pregãeiro podeú negociar
condi@es mais vantajosas, após definido o resultado do júlgamento.

6.21.1. A negociação podení ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negãciaçâo, for desclassiÍicado em
razão de sua proposta peÍmanecer acima do preço máximo definião pela Àdminlstração.

6.21.2. A negociação será reaüzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

,FI

processo licitatório.
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6.21.4. O prcgoeiro solicitariá ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia@o realizada, ammpanhàda, se for o
caso, dos documentos complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apÍesentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. §ós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaú a fase de aceitação e julgamenro da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negocia@o, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às mndiçóes de paíicipaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Iri n"
14.133, da 2O2l,legislaçin corÍelata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, https://www.poÍaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,

https://www.poÍaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa ffsica ou, em caso de pessoa iuúdica,
da empresa fornecedora e tâmbém de seu sócio mâjoritário, por força da vedação dê que trata o
zrt.12 ile Lei no 8.429, de 2 de junho dc 1992,
7.3. Caso conste na Consulta de SituâSáo do licitante a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciaú para verificar se houve fraude por parte das empresÍs apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3,7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de
fomecimento similaÍes, dentre outÍos.

7.3.2. O licitante será convocado para manifesta@o previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitanÍe será Íeputado inabilitado, por falta de

condiçáo de participa@o.
7.4. Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licilante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPS, o pregoeiro verificaná se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens3-6 e 4-6 deste Edital-
7.6. Verificadas as condi@es de participação e de utilização do trâtamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do
preçn em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7-7.1. conti..,er r,ícios imaná.reis;
7.7.2. rÁo obedecnr às especilicaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanec€Íem acima do preço máximo definido para a

contÍataçáo;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentâçâo de
pÍopostas com valores inexequíveis, os licitantes que apresentarem propostas com descontos superiores
a 257o (vinte e cinco por cento) em rela$o ao valor estimado - ou seja, a partir de z1,Olyo - e

estiverem classiÍicados com as melhores ofeÍtas, deverão, obrigrtorirmente, anexar, em campo próprio
do sistema, no pram de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçáo feita no chat pelo pregoeiro,
documenúação complementar que comprove a erequibilidade do preço proposÍo.

A documentaçáo exigida deverá conter, no mínimo:
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Notâs Íiscais recentes, entendendo_se como tais aquelas emitidas nos os 12compatíveis com o objeto da ücitaçáo e que demonstrem práticas de mercado simiofertado;

(doze) meses,
lares ao preEo

o Planilha detalhada de composição de custos, com indicação crara dos insumos, mão de obra,logística, tributos e demais variáveis que compóem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementaÍes que reforcem a viabilidade dapÍoposta' os quais serão anarisados pela equipe récnica, confàrme diligência solicitaàa pÀ p;;;1.".No caso de dúvidas, poderá ser realizaaa diligencia mmprementar, com o objetivo de, enfim. saná-las.

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de opoÍtunidade capazes di justificar o lr to da ofeÍa.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta aã preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efeiuaáas diligências, para qr. u 
".p...u 

-"oip.ou" 
uexequibilidade da proposta.

7'10' Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de custos e Formaçáo de Preços elaboraáa pera aominist-çàà, o li"irun,"
classificado em primeiro lugar será convocado p"ru upú"rt", pranilhà por ele elaboraáa, com os
respectivos valores adequados ao valor 

-final 
da sua propoÁta, sob pena de não ãceitação da proposta.

7'11. Erros no pÍeenchimento da planilha não consiituim motivô para a desclassiúçáo àa proposta. aplanilha_poderá- seÍ ajustada pero fornecedor, no prazo indicaáo pelo sistema, dÀde qr'" íao tuj"
majoração do preço.

. - i-.1':.1. O ajustc rie qrre iÍata este dispxrsii.ivo se limita a sanar cfios ou ialhas que nâo alterem a
substância das propostas;

7.11'2' Considera-se erro no pÍeenchimento da planilha passível de corÍeção a indicaçao de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quandó não cabível esse
Íeglme.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitasáo, serão exigidos para Íins áe habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 dal.f-i n" 74.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçáo jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastrâl de fornecedores.
8.2- Qu_ando permitida a paÍticipação de empresas estÍangeiras que nâo funcionem no país, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentei, inicialmente âpÍesenlados em tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitanle vencedor ser empÍesa estÍangeira que não funcione no país, para fins de
assinatura ata de registro de preços e contratos, os docúmentos exigidos para a habiiiiação seao
traduzidos poÍ tÍadutor juramentado no Par's e apostilados nos teÍrnos do úsposlo no Decreto n s.660, ae
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser apresentados em original ou por ópia.
8.5..Os documentos exigidos para fins de habilitaçao poderão ier substituídos põ. .egistro cadasrral

:-l,il9 por- 
9.q19 ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obeàiência-ao disposto na

I-Êi ÍP 14.733/2027.

7.8.1. A inexequibilidade, na
pregoeiro, que comprove:

8.6. Será verificado se
declarante

hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

o ücitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, d; Lei n"

14.133/202t)
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8.7. Será verificado se o licitante apÍesentou no sistema, sob pena de inabilita$o, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifica@o, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constitui@o Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregâ dâs propostas.

8.9. A habilitaqâo será verificada por meio do Registro Cadastral de FomecedoÍes, nos documenlos poÍ

ele abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/Z)18, aÍ. 40, §1o, e art. 60, §4o).

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Registro

Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeçáo

ou aqueles se tomem desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habiütação. (IN no 3/2018, art. 7', parágrafo único).

8.11. A verifica@o pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

ceÍidões mnstitui meio legal de prova, para fins tie habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitaçáo que náo estejam contemplados no RegistÍo

Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilita@o antecedeÍ a fase de apÍesentaqáo de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e

a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.i2.-e verilicação no Registro CadastÍal de FoÍnecedores ou a exigência dos documentos nele náo

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente seÍáo exigidos. em qualquer caso. em momento posterioÍ ao julgamento das DÍopostas' e apenas

do Iicitante mais bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceçáo do subitem ânterior, relativa à regularidade Íiscal, quando â fase de

habilitaçáo ânteced;Í as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorreÍá em Íelação â todos os licitantes'

a.rã. após ã 
"nt 

eg" dos documentos.para habilitaçáo, náo será permitida a substituiçáo ou a

apÍesentàçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (t ei 14'133121:' S-i:.t. complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertuÍa do certame; e

B.l3-2. d|lraltzàção àe documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissáo de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

ôgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação-

S.iS. |{a hipótese de o ücitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaá a

proposta subsequente e assim Sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuaÉo de uma proposta

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

ti.16. Sn*"rr" r"rão disponihilizados para acesso pírblim os documentos de hatrrlitaçáo do licitante cuja-

proposta atenda âo editai de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anteriol.

à.17. A --p.ouação de regutaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de. pequeno

porre somente será exigida para efeito de contÍatação, e não como condiçáo para participaçáo na liciração.
'g.t8. 

euando a fase ãe tràUititaçao anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusáo de licitante por motivo
conhecidos após o julgamento.

nado à habilita@o, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1T. CONTRATAÇÁO
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9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tetá o pÍar:o de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de pieços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à õontrataçáo, sem pieluizo Oas
sançôes previstas nal*i no 14.133, de 2021.

1..2.. 
O Otazg de convocação poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, deide que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justiÍicativa apresenlada seja aceita pela Administraçao.

9.3. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digirat e disponibitizada na
plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registÍo de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licilante lr"nàdo., a ã'escrição
do_(s)_item(ns), as respectivas quantidades, preçrs registrados e demais condições.
9.5. O preço regishado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no pNCp e disponibilizado
durante a vigência da ata de Íegistro de preEos.
9.6. A existência de preços registrados impticaú compromisso de fomecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas náo obriganí a Administragâo a contratar, facultada a realizaçío de ücitaçáo 

"spr"ífi""para a aquisi@o pretendida, desde que deüdamente justilicada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pftrzo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administrasáo convocar os licitantes remanesc€ntes do cadastro de reserva,
n1 o1!en de classificago, paru Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10'1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificaçáo na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Seá respeitada, nas contÍata@es, a otdem de classificaçáo dos licitantes ou fornecedores registrados
na ala.

10.2.1. A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
ceÍame em Íelação ao licitante mais hem classificado.

10,2.2. Pzra fins da ordem de classifica@o, os licitantes ou fornecedores que ac€itaÍem cotar o
9!j:,o *_- 

_p19ço 
igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitaçáo dos licitantes que compoÉo o cadastro de ,"se.va será efetuadã quandã houver
necessidade de contratâsão dos ücitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condi@es estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preqos, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 17 .462123 .
10'4. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotaÍ o objeto com preço igual ao do
adjuücatário conmrdar com a contrataçião nos Íermos em igual pÍazo e nas mnaiçoes prolostas peto
primeiro classificado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua even-tual àtualizaçao na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classifica$o, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimã do preqo dJ adjuãicarário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofeÍadâs pélos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negocia$o de melhor condição.

Rua Galeria §entit Càrdoso, 20 - Centro. 63.700-000
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11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de preços, o fomecedor poderá ser convocado, a

de 5 (cinco) dias
decair o direito à

qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do pÍazo
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de
contrata@o, sem prejuízo das san@es previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário teú o pÍazs de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaqão,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento eqúvalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorizâção), sob pena de decair do direito à contratação, sem pÍejuízo das
sançóes previstas neste Edital.

11.2.1. AlternaÍivamente à convocaçáo paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçao poderá encaminháJo para assinatuÍa, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pÍrÍa que seja assinado e
devolvido no no pÍazo de 2 (dois) dias, a contar da datâ de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

11-.2.1..7. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada
na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de pÍeçôs.

11.2.2. O prazo previsto para assinatuÍa do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instÍumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por sotcitação justificada
do adjudicatrário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contmtaçáo de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este
Edital.
11.4. Previamente à contrataçáo a Administração realizaú consulta ao Cadastro de Fornecedores para
identificar possível suspensáo tempoÍária de participa@o em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contrataÍ com o PodeÍ Púbüco, bem mmo ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de inegularidade do registro no Câdastro de Fornecedores, o conaatado deverá
regularizar a sua situaçáo perante o cadastÍo no pÍazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplica@o
das penalidades previstas no edilal e anexos.
11-6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, seú exigida a comprova@o das condiçóes
de habilitaçáo consignadas no edital, que deverão ser mântidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da atâ de registro de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contÍato, a Administraçáo,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fomecedor, poderá
convocar outÍo fomecedor, Íespeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos
para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo,
assinar o contrato ou a ala de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso Íeferente ao julgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitaçáo de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposÍo no aÍ. 165 da Lei n" L4.133, de
2021.
12.2. O pÍazs Íecursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das pÍopostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçáo do licitante:

1.2.3,1. A intençáo de recorrer deverá seÍ manifestada imediatamente após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilita$o, em campo próprio do sistema, durante o
prazo concedido na sessão pública, náo infeúor a l0 minutos, sob pena de preclusâo-

12.3.2. O prazo para apÍesentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratuÍa da âta de habilita$o ou inabilitação;
12.4. Os recursos deveÉo ser encaminhados em campo próprio do sistema-
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ editado o âto ou proferido a decisão recorrida, a qual
podeá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tÉs) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, encaminhar o
Íecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do pÍazo não serâo conhecidos.
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12.7. O prazo para apresentação de contranazões ao recuÍso pelos demais será de 3 (rês) diasS

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida âté
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
12.9. o acolhimento do Íecurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo pennâneceÍáo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRÂÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
13.1. Comete infra$o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

- 13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certâme ou não àntregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a duÍante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manaiver a
pÍoposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do Edital;

13.1.3. não celebrar o mntrâto ou não entregaÍ a documentaçáo exigida para a contÍatação,
quando convocado dentro do pÍazo de validade de sua pÍopostâ;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a a@itar ou Íetirar o insaumento eqúvalente no prazo estabelecido pelâ Administragâoj

13.1.4. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa duÍante a licitaçáo

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nàlorÍeza, em especial

quando:

13.1.6.1. agir em conlúo ou em desconformidade com a lei;
13,1.6.2. indtzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no aÍ. 50 da Lei no 12.846, de 2013.
13.2. com fulcro na tÉi no 14.133, de 2121, a Adminisração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

13.2.1. adveÍtência;
13.2.2. multq'
13.2.3. impedimento de licirar e contrarar e

73.2.4. declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaqão perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicago das sançóes seráo mnsiderados:

13-3.1. a natuÍeza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreÍo.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública.
13.3.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de O,5Vo a 3OVo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

13.4.1. Para as infraçóes pÍevistas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de O,SVo a 15Vo do yalor
do contrato licitado. ,,-
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73.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa seú de 1,5Vo a 30Vo do valor
do contrato licitado.
13.5. As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitaÍ ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação.
13.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar ser:í aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta do ente federativo â qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contÍatar,

em decorrência da prática das infra@es dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações

administrativas pÍevistas dos itens 13.L.L a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duração observará o prazo previsto no §5o do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021..

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinâÍ o contÍato ou a ata de registro de pÍeço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pritzo estabelecido pela Administrasáo, descrita no item

13.1.3, c;rrctenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favol do órgão ou entidade pÍomotoÍa da licitaçáo'
13.10. A apura@o de responsabilidade relacionadas às san$es de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a insÍauÍação de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão cômposta por 2 (dois) ou mais servidores esáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
13.11. Cabeú recurso no pràzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivaqão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

13.12. Caberâ a apÍesenta@o de pedido de reconsideraçáo da aplicaçáo da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
13.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

repara$o integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é paÍe legítima paÍa impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art.

1,64 dz l*i no 14.133, de 2O21, devendo protocolar o pedido até 3 (tÍês) dias úteis antes da data da

abeÍturà do ceÍame.
14.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioÍ à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletÍônica, pelos

seguinles meios: comprâs.m2atecnologia-com.br.
14.4- As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contÍataçáo, ncs autos do processo de licitaçáo.
14.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame'

15. DAS DISPO§IÇÕES GERAIS
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15.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

15.2. Náo havendo expediente ou ocoÍÍendo qualquer fato supeÍveniente que impeg a realizaçáo do

certame na data maÍcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
15.j. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário de

Brasília - DF.
15.4. A homologaçáo do resultado desta licitâqáo não implicará direito à contrataçáo.

15.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre inteÍpretadas em favor da ampliago da disputa

entÍe os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administra$o, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contrataÉo.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepaÍação e apresentaçáo de suas propostas e a
Administração náo seÉ, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou do Íesultado do processo licitatório.
15.7. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edilal e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dã venciménto. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desaiendimenio de exigências formais não essenciais não impoÍaÍá o afastamenlo do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
iS.S. g- caso de divergência entre disposiçõss deste Fdital e de seus anexos ou demais peças que

compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegÍa, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP) e no endereço eletónico compras.m2atecnologia.com.br.

i5.11. lnt"gru. 
"ste 

Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II - Minuta de Termo de Contmto
ANEXO I[ - Minuta da Ata de Registro de PreEos

CÍateúsicE, 26 de novembro de 2025'
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